
Município de Missal
ESTADo oo pnnzNÁ

PORTARIA No 33O, DE 07 DE JUNHO DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
conforme os comunicados de férias emitidos pela secretaria Municipal de obras, urbanismo e
Transportes,

RESOLVE

Att' 10 - coNcEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na secretaria
Munícipal de Obras, Urbanismo e Transportes,

Art' 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GRSTNETe Do PREFETTo Murtrcrpnl DE MIssAL, 07 DE JUNHo oe2023.

SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUrSrwo

PERIODO A SER USUrnuroo

Luiz Carlos Reis Pedreiro 202212023 1210612023 a 1810612023 (sete diaO

Mario Schassott Agente Político

Secretário Municipal
202U2022 t210612023 a 1910612023 (oiro dias)

effiíié Ferrari
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